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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002-2025 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

nº 92.451.038/0001-07, com sede administrativa na Av. Willibaldo Koenig, nº 864, 

Centro, Mormaço/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, em exercício, 

Sr. José Alvori da Silva Kuhn, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 

PAUSE & PERIN – ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados inscrita na 

OAB/RS sob nº 7.512 e no CNPJ nº 92.885.888/0001-05, com sede na Av. Pernambuco, 

nº 1001, Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, seus diretores, Armando Moutinho Perin, 

e Júlio César Fucilini Pause, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 002-2025, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato de Prestação de Serviços nº 002-2025, bem como a atualização do valor 

mensal, em razão do reajuste anual solicitado pela CONTRATADA, com base no índice 

contratualmente previsto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 002-2025 por mais 

12 (doze) meses, com início em 21 de janeiro de 2026 e término em 20 de janeiro de 

2027, nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE E DO VALOR 

Em atendimento ao pedido formalizado por meio de ofício da CONTRATADA, e conforme 

previsto na Cláusula Sétima do contrato original, o valor mensal dos serviços fica 

reajustado pela variação do IPCA-E/IBGE, correspondente a 4,41%, passando o valor 

mensal de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais) para R$ 3.194,95 (três mil cento e 

noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos), a partir de janeiro de 2026. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da mesma dotação 

orçamentária consignada no contrato original, ou daquela que vier a substituí-la nos 

exercícios financeiros correspondentes. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 

Serviços nº 002-2025 que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente 

Termo Aditivo. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em igual 

teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Mormaço/RS, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

José Alvori da Silva Kuhn  

Prefeito Municipal, em exercício. 

 

 

Pause & Perin – Advogados Associados 

Contratada 
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